
REQUERIMENTO Nº         DE 2024

(Do Dep. Zé Trovão)

Requer Moção de Aplausos em

reconhecimento  aos

relevantes  serviços  prestados

pelo  Sr.  João  Leonardo

Padilha  Barneche,  Perito

Superintendente  de  Polícia

Científica,  cuja  trajetória  de

excelência  e  dedicação  tem

contribuído  de  forma

expressiva  para  a  segurança

pública  e  para  o avanço  das

práticas de perícia criminal em

Santa Catarina.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que seja registrada nos anais desta Casa MOÇÃO DE

APLAUSOS em reconhecimento aos relevantes serviços  prestados pelo Sr.

João Leonardo Padilha Barneche, Perito Superintendente de Polícia Científica,

cuja trajetória de excelência e dedicação tem contribuído de forma expressiva

para a segurança pública e para o avanço das práticas de perícia criminal em

Santa Catarina.
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Venho  apresentar  moção  de  aplausos  em  reconhecimento  aos

relevantes serviços prestados pelo Sr. João Leonardo Padilha Barneche, Perito

Superintendente de Polícia Científica, cuja trajetória de excelência e dedicação

tem contribuído de forma expressiva para a segurança pública e para o avanço

das práticas de perícia criminal em Santa Catarina.

Ingressando na Polícia Científica em 2009, o Sr. João Leonardo Padilha

Barneche rapidamente se destacou por sua competência técnica e capacidade

de liderança,  assumindo já em 2010 o cargo de Perito  Regional  em Porto

União.  Durante  seu  mandato  de  seis  anos  e  meio,  acumulou  a

responsabilidade pela gestão do Núcleo Regional de Perícias, mantendo uma

produção impressionante de aproximadamente 400 laudos periciais por ano.

Em 2015, sua expertise e comprometimento levaram-no a assumir a

Superintendência Regional  de Polícia  Científica  em Joaçaba,  abrangendo as

regiões de Joaçaba, Campos Novos, Videira, Caçador e Porto União. Além de

liderar a gestão regional,  participou em investigações de locais de crime e

coordenou a construção do laboratório forense em Joaçaba, contribuindo para

a elaboração de cerca de 6.000 elogios periciais e fortalecendo a infraestrutura

pericial na região.

Em 2018, sua atuação teve continuidade em Joinville, onde se destacou

na  Divisão  de  Perícias  em  Homicídios  e  na  Papiloscopia  Forense.

Posteriormente, passou a chefia da Divisão Estadual em Papiloscopia Forense

e  Crimes  contra  o  Patrimônio.  Desde  2023,  foi  convidado  a  liderar  a

Superintendência de Polícia Científica em Joinville, abrangendo as regiões de

Joinville, Jaraguá do Sul, São Bento do Sul, Mafra e Canoinhas, consolidando

sua posição como referência em gestão e perícia criminal no estado.

Paralelamente,  o  Sr.  João  Leonardo  Padilha  Barneche  também  se

dedicou  à  docência,  sendo  professor  efetivo  do  estado  há  24  anos,

contribuindo para a formação de novas gerações e para o fortalecimento do

ensino público.
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Seu trabalho incansável, reconhecido por instituições e pela sociedade,

reafirma o papel fundamental da perícia científica na promoção da justiça e da

segurança pública. Por todos esses motivos, esta Casa Legislativa manifesta

seu  mais  profundo  respeito  e  admiração  ao  Sr.  João  Leonardo  Padilha

Barneche, cuja trajetória inspira excelência e compromisso com o bem-estar

da sociedade.

Pelo  exposto,  solicitamos  o  deferimento  do  requerimento  aqui

formulado.

Sala das Sessões,    de dezembro de 2024.

Zé Trovão

Deputado Federal

PL/SC
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